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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 

 
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
............................................................................................................................................. 

  
Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 

 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em 

situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou 
função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, 

títulos ou direitos;  
III - cobrar tributos:  
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei 

que os houver instituído ou aumentado;  
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou;  
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei 

que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de 
tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela 
utilização de vias conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas 

fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de 

assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  
d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.  

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 
148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos 
previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo 

dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
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§ 2º A vedação do inciso VI, a , é extensiva às autarquias e às fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 
serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a , e do parágrafo anterior não se aplicam ao 
patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades 

econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que 
haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o 
promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c , compreendem 
somente o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais 

das entidades nelas mencionadas.  
§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam 

esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 
crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só 

poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou 
contribuição, sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição 

de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva 
ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, 
caso não se realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 
 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou 
que implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a 

Município, em detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais 
destinados a promover o equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as 
diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos 

respectivos agentes públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e 
para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios.  
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

............................................................................................................................................. 
 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=


LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições 

sociais:  
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da 

lei, incidentes sobre:  
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, 

a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício;  
b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não 

incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 
III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

destinadas à seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o 
orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, 
tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, 
assegurada a cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 
estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.  
§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção 

ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas 
após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou 
modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades 
beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 
artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime 
de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade 

social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da 
produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo 

poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade 

econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição 
estrutural do mercado de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 47 de 2005) 
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§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema 
único de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida 

de recursos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais 

de que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao 
fixado em lei complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 
contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-

cumulativas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição 

gradual, total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela 

incidente sobre a receita ou o faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

 
Seção II 

Da Saúde 

 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a organização da 
Seguridade Social, institui Plano de 

Custeio, e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta 

Lei são substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador 
rural contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 25-

A, pela contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na forma do art. 25 
desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

 

Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e 
do lucro, destinadas à Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são calculadas 

mediante a aplicação das seguintes alíquotas: 
I - 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o 

disposto no § 1º do art. 1º do Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, com a 

redação dada pelo art. 22, do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e 
alterações posteriores; (Esta alíquota, a partir de 01 de abril de 1992, por força do art. 

2º da Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991, passou a incidir sobre o faturamento 
mensal) 

II - 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da 

provisão para o Imposto de Renda, ajustado na forma do art. 2º da Lei nº 8.034, de 12 
de abril de 1990. (A Lei nº 9.249, de 26/12/1995, alterou a contribuição sobre o lucro 

líquido, passando a alíquota a ser de 8%). 
§ 1º No caso das instituições citadas no § 1º do art. 22 desta Lei, a alíquota 

da contribuição prevista no inciso II é de 15% (quinze por cento). (Alíquota elevada em 

mais 8% pela Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991 e posteriormente reduzida para 
18% por força do art. 2º da Lei nº 9.249, de 26/12/1995) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art. 25. 
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.288, DE 20 DE JULHO DE 2010 
 
  

Institui o Estatuto da Igualdade Racial; 
altera as Leis nºs 7.716, de 5 de janeiro 

de 1989, 9.029, de 13 de abril de 1995, 
7.347, de 24 de julho de 1985, e 10.778, 
de 24 de novembro de 2003.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO V 
DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 39. O poder público promoverá ações que assegurem a igualdade de 

oportunidades no mercado de trabalho para a população negra, inclusive mediante a 
implementação de medidas visando à promoção da igualdade nas contratações do setor 

público e o incentivo à adoção de medidas similares nas empresas e organizações 
privadas.  

§ 1º A igualdade de oportunidades será lograda mediante a adoção de 

políticas e programas de formação profissional, de emprego e de geração de renda 
voltados para a população negra.  

§ 2º As ações visando a promover a igualdade de oportunidades na esfera da 
administração pública far-se-ão por meio de normas estabelecidas ou a serem 
estabelecidas em legislação específica e em seus regulamentos.  

§ 3º O poder público estimulará, por meio de incentivos, a adoção de iguais 
medidas pelo setor privado.  

§ 4º As ações de que trata o caput deste artigo assegurarão o princípio da 
proporcionalidade de gênero entre os beneficiários.  

§ 5º Será assegurado o acesso ao crédito para a pequena produção, nos 

meios rural e urbano, com ações afirmativas para mulheres negras.  
§ 6º O poder público promoverá campanhas de sensibilização contra a 

marginalização da mulher negra no trabalho artístico e cultural.  
§ 7º O poder público promoverá ações com o objetivo de elevar a 

escolaridade e a qualificação profissional nos setores da economia que contem com alto 

índice de ocupação por trabalhadores negros de baixa escolarização.  
 

Art. 40. O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
(Codefat) formulará políticas, programas e projetos voltados para a inclusão da 
população negra no mercado de trabalho e orientará a destinação de recursos para seu 

financiamento.  
............................................................................................................................................. 
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TÍTULO III 
DO SISTEMA NACIONAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 

(SINAPIR) 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO V 
DO FINANCIAMENTO DAS INICIATIVAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE 

RACIAL 

 
Art. 56. Na implementação dos programas e das ações constantes dos planos 

plurianuais e dos orçamentos anuais da União, deverão ser observadas as políticas de 
ação afirmativa a que se refere o inciso VII do art. 4º desta Lei e outras políticas 
públicas que tenham como objetivo promover a igualdade de oportunidades e a inclusão 

social da população negra, especialmente no que tange a:  
I - promoção da igualdade de oportunidades em educação, emprego e 

moradia;  
II - financiamento de pesquisas, nas áreas de educação, saúde e emprego, 

voltadas para a melhoria da qualidade de vida da população negra;  

III - incentivo à criação de programas e veículos de comunicação destinados 
à divulgação de matérias relacionadas aos interesses da população negra;  

IV - incentivo à criação e à manutenção de microempresas administradas 
por pessoas autodeclaradas negras;  

V - iniciativas que incrementem o acesso e a permanência das pessoas 

negras na educação fundamental, média, técnica e superior;  
VI - apoio a programas e projetos dos governos estaduais, distrital e 

municipais e de entidades da sociedade civil voltados para a promoção da igualdade de 

oportunidades para a população negra;  
VII - apoio a iniciativas em defesa da cultura, da memória e das tradições 

africanas e brasileiras.  
§ 1º O Poder Executivo federal é autorizado a adotar medidas que garantam, 

em cada exercício, a transparência na alocação e na execução dos recursos necessários 

ao financiamento das ações previstas neste Estatuto, explicitando, entre outros, a 
proporção dos recursos orçamentários destinados aos programas de promoção da 

igualdade, especialmente nas áreas de educação, saúde, emprego e renda, 
desenvolvimento agrário, habitação popular, desenvolvimento regional, cultura, esporte 
e lazer.  

§ 2º Durante os 5 (cinco) primeiros anos, a contar do exercício subsequente 
à publicação deste Estatuto, os órgãos do Poder Executivo federal que desenvolvem 

políticas e programas nas áreas referidas no § 1º deste artigo discriminarão em seus 
orçamentos anuais a participação nos programas de ação afirmativa referidos no inciso 
VII do art. 4º desta Lei.  

§ 3º O Poder Executivo é autorizado a adotar as medidas necessárias para a 
adequada implementação do disposto neste artigo, podendo estabelecer patamares de 

participação crescente dos programas de ação afirmativa nos orçamentos anuais a que se 
refere o § 2º deste artigo.  

§ 4º O órgão colegiado do Poder Executivo federal responsável pela 

promoção da igualdade racial acompanhará e avaliará a programação das ações 
referidas neste artigo nas propostas orçamentárias da União.  
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Art. 57. Sem prejuízo da destinação de recursos ordinários, poderão ser 
consignados nos orçamentos fiscal e da seguridade social para financiamento das ações 
de que trata o art. 56:  

I - transferências voluntárias dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios;  

II - doações voluntárias de particulares;  
III - doações de empresas privadas e organizações não governamentais, 

nacionais ou internacionais;  

IV - doações voluntárias de fundos nacionais ou internacionais;  
V - doações de Estados estrangeiros, por meio de convênios, tratados e 

acordos internacionais.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 

 


